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15ª reunião ordinária da Câmara de Compensação Ambiental – CCA  

 
Data:  09/09/2015 
Horário: 08h30min 
Local: Sala de Reunião Ipê – Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) 
 
Pauta 
 
1) Aprovação:  
 

 Ata da 13ª Reunião Ordinária; 
 Ata da 14ª Reunião Ordinária. 

 
2) Apresentação: 

 
 Projeto de iniciativa do Município de Maracás: Elaboração do Plano de 

Manejo e Infraestrutura do Parque Natural Municipal Bosque da 
Nascente do Rio Jiquiriçá. 
 

3) Apreciação/ Deliberação: 
 

 Aplicação de recursos da Compensação Ambiental do empreendimento 
“Usina Hidro-Metalúrgica para Lavra Beneficiamento do Minério 
Vanadífero” – Vanádio de Maracás S.A. - TCCA nº 001/2014; 

 Aplicação de recursos da Compensação Ambiental do empreendimento 
“Espaço XXI – Bloco A e B” – Espaço XXI Imobiliária e Turismo Ltda. - 
TCCA nº 002/2014 e nº 001/2015; 

 Aplicação de recursos da Compensação Ambiental do empreendimento 
“Parque Eólico Esperança” - Enel Green Power Desenvolvimento Ltda. - 
TCCA nº 003/2014; 

 Aplicação de recursos da Compensação Ambiental do empreendimento 
“Fazenda Santa Rita” - Mirabela Mineração do Brasil Ltda. - TCCA nº 
005/2012; 

 Aplicação de recursos da Compensação Ambiental do empreendimento 
“Moagem de Cimento Aratu” - Lafarge Brasil S.A. - TCCA nº 002/2015. 
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4) Informes: 
 

 Situação da Compensação Ambiental do empreendimento “Porto Sul – 
Bahia” – Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia – 
DERBA; 

 Situação da Compensação Ambiental do empreendimento “Salvador 
Bahia Marina – Ampliação” - Bahia Marina S.A.; 

 Portaria Conjunta SEMA/SAEB/PGE/INEMA nº 01 de 12 de agosto de 
2015 - Grupo de Trabalho - GT com o objetivo de revisar e propor 
Modelo para normatização e operacionalização dos procedimentos 
voltados à aplicação dos recursos da Compensação Ambiental, bem 
como os arranjos normativos necessários. 
 

5) O que ocorrer. 


